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Freios e Contrapesos: o STF no enfrentamento à Covid-

19

Embora a história da judicialização da política tenha sido marcada por vitórias do Executivo, decisões
recentes apontam comportamento distinto
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Ao redor do mundo as cortes têm sido chamadas a dar respostas à pandemia,
desempenhando um papel signi�cativo de constrangimento das ações dos

Fachada STF. Crédito: Fellipe Sampaio/SCO/STF
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Executivos nacionais. As bases para as intervenções judiciais são de quatro ordens:
as cortes têm escrutinado se os procedimentos seguidos contam com amparo
legal; têm se engajado na revisão de direitos substantivos, considerando que as
restrições de direitos são necessárias, mas devem ser proporcionais e igualmente
aplicadas; têm demandado que executivos ajam, especialmente em contextos onde
esses estão falhando em responder adequadamente à pandemia; por �m, têm
de�nido sobre o adiamento de eleições, garantindo que essas decisões não sejam

baseadas em fundamentos políticos
[1]

.

No Brasil não tem sido diferente. A crise sanitária sem precedentes e o agravamento
da crise política têm feito do Supremo Tribunal Federal (STF) palco de embates entre
partidos de oposição, governadores e o presidente da República, Jair Bolsonaro. O
controle de constitucionalidade tem sido utilizado como instrumento para a
contestação política de uma série de ações do governo federal na pandemia.
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Uma das atitudes mais importantes foi a decisão sobre a atuação de estados e
municípios na gestão da crise sanitária. Governadores de 25 dos 27 foram
respaldados na manutenção das medidas de lockdown pela corte, que reconheceu a
competência conjunta da União, estados e municípios em termos de saúde pública.
A decisão do STF também respaldou a competência dos três níveis de governo para
a vacinação obrigatória, possibilitando a adoção de medidas restritivas àqueles que
não se vacinarem.

O caso brasileiro permite questionar quão robustos são os mecanismos de check
and balances durante a crise de saúde e o envolvimento das cortes nas respostas à
pandemia é um indicativo claro de que o poder Executivo não está totalmente sem
limites, estando no mínimo forçado ao diálogo com o Judiciário.
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Em se tratando especi�camente do STF, como este foi mobilizado e atuou nos
casos apresentados à Corte durante a crise instaurada pela Covid-19? O que a
literatura nos revela sobre a judicialização da política na pandemia? Publicado essa
semana na Seção Especial: A Ciência Política frente à crise do COVID-19, da Revista
Brasileira de Ciência Política, em  “Judicialização da política no enfrentamento à

Covid-19: um novo padrão decisório do STF?”
[2]

investigamos o acionamento e o
comportamento do STF no enfrentamento à Covid-19 no Brasil. O artigo analisou
todas as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs), as Arguições de
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) e as Ações Diretas de
Inconstitucionalidade por Omissão (ADOs) ajuizadas no STF entre os meses de
março e novembro de 2020 relacionadas ao coronavírus, totalizando 101 ADIs, 25
ADPFs e duas ADOs. Este é mais um de uma série de trabalhos voltados a descrever

o papel da Corte na condução da pandemia
[3]

.

O artigo e a base de dados disponibilizada, que está em constante atualização, dado
que a pandemia e sua judicialização não acabaram, fornecem importante material
para aqueles que buscam compreender o tema do judiciário, federalismo e políticas
públicas. Os quadros e os recursos grá�cos, ressaltando-se as análises de redes,
permitem conhecer os grupos de atores que acionaram o STF, as normas atacadas
e sua classi�cação (Medidas Provisórias, demais normas federais e normas
estaduais). O artigo inova ao complementar a análise quantitativa, de contagem de
ações e decisões liminares, com uma análise qualitativa em relação ao tipo de
norma atacada e seu desfecho, levando em conta as ações preventas, visíveis pelo
agrupamento em redes.

Partindo do conceito de judicialização da política, “entendida como a crescente
utilização do sistema de justiça nos casos em que a atuação dos poderes
Legislativo e/ou Executivo é percebida por atores políticos e sociais como falha,

omissa ou insatisfatória”
[4]

, o artigo percorre as três fases distintas do debate
acadêmico sobre o tema: desde a alteração do jogo político pela possibilidade de
interferência do judiciário, independente dos resultados de ativação das cortes;
passando pela efetiva intervenção judicial sobre a política, reconhecendo os
diferentes objetivos e padrões que levam à manutenção ou alteração do status quo
através do judiciário; chegando-se à judicialização das políticas públicas em
diferentes setores, como saúde, educação, habitação e assistência social.

A judicialização da política descrita nos estudos seminais indicava um padrão de
favorecimento da União, em detrimento dos interesses de governos subnacionais
por parte do STF, revelando uma tendência centralizadora em relação aos con�itos
federativos. Além disso, eles indicavam também a propositura de açõesO JOTA faz uso de cookies para oferecer uma melhor experiência a você. Ao utilizar nossos
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prioritariamente por partidos de oposição, especialmente de esquerda, e
governadores. A novidade da conjuntura sanitária e política nos levou ao
questionamento quanto a se o padrão de judicialização da política veri�cado na
pandemia é novo ou, ao contrário, repete o padrão veri�cado nos anos 1990 e início
dos anos 2000. Descobrimos que, tal qual no passado, são os partidos de oposição
os principais protagonistas da judicialização, seguidos por federações e
confederações sindicais e entidades de classe de âmbito nacional.

No entanto, diferentemente das fases anteriores, os governadores não �guram entre
os maiores contestadores da constitucionalidade normativa. Mas a principal
diferença encontrada é que agora o presidente perde mais do que ganha em
con�itos com as unidades subnacionais.

A pesquisa con�rmou o alto grau de
questionamento de atos normativos emitidos pelo

presidente da República. Ele foi demandado em
mais de 60% das ADIs, seguido pelos governadores,

em cerca de 35% das ações. Das 65 ADIs contra
normas federais, 36 investem contra 10 Medidas

Provisórias propostas por Jair Bolsonaro.

Se o padrão de acionamento do STF reproduz em certa medida o que a literatura já
conhecia quanto aos proponentes, o comportamento do tribunal revela aspectos
interessantes. Em primeiro lugar, é elevado o número de liminares deferidas contra o
presidente da república, bem como um alto grau de desigualdade entre as ações
julgadas por ente requerido: enquanto mais de 60% das ADIs contra governos
estaduais aguardam julgamento, reduz-se pela metade as ADIs contra a presidência.
Conforme asseveramos no trabalho, a maioria das ADIs que contestam normas
estaduais continua aguardando julgamento (63%) e, dentre as deferidas ou deferidas
em parte,  84% têm como requerido o presidente da República.

Ao diferenciarmos os tipos de normas federais percebemos que residem nas ADIs
das medidas provisórias o maior número de liminares deferidas e também de ações
já transitadas em julgado. “Das dez medidas provisórias objeto de discussão de
constitucionalidade por meio de 36 ADIs, Bolsonaro teve perdas impostas em
relação a pelo menos seis delas (MPs n. 926, 927, 928, 954, 966 e 979). Em relação a
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três medidas provisórias, houve ganho do presidente da República (MPs n. 946, 932
e 936). As perdas do presidente da República não implicam, todavia, em ganho dos
entes subnacionais, que efetivamente tiveram vitórias apenas com a liminar deferida
em relação à MP n. 926, que respaldou as medidas de combate à pandemia

tomadas por governadores e prefeitos”
[5]

.

O cenário encontrado nas ADOs e ADPFs não difere desse padrão descrito acima.
Vale lembrar que, apesar de não ter sido objeto de análise do artigo, na semana
passado o Ministro Marco Aurélio Mello, no julgamento da ADPF 822, declarou o
“estado de coisas inconstitucional na condução das políticas públicas destinadas à

realização dos direitos à vida e à saúde, considerada a pandemia da covid-19”
[6]

.

O tribunal atuou como veto point coibindo e desencorajando a conversão em lei de
medidas provisórias que claramente extrapolavam os limites constitucionais, como
nos casos das MPs n. 927, 928, 954, 966. Por outro lado, o papel de limitador do STF
foi atenuado nas questões relativas a emprego e renda (MP n. 936), na Lei do FGTS,
nas alíquotas de contribuições de serviços sociais (MP n. 932), no PIS-PASEP (MP n.
946). Além disso, questões relativas às leis estaduais continuam aguardando
julgamento.

O que os dados demonstram é que, embora a história da judicialização da política
tenha sido marcada por vitórias do Executivo federal, no momento atual as decisões
da Corte vem apontando um comportamento distinto, sobretudo em questões
relacionadas às medidas necessárias ao enfrentamento da pandemia. Este padrão é
condizente com decisões anteriores envolvendo questões de saúde pública, como
no caso da judicialização da saúde, quando o STF con�rmou a competência

compartilhada de responsabilidade entre os níveis de governo
[7]

.

Análises de longo prazo poderão demonstrar se tal comportamento se deve à
conjuntura pandêmica ou se indica um novo padrão decisório, tendencialmente
menos centralizador. Importante, por ora, é que o Supremo Tribunal Federal teve um
importante papel para garantir que medidas imprescindíveis à gestão da pandemia
não fossem atrapalhadas pelo comportamento negacionista do presidente,
assegurando portanto que critérios cientí�cos guiassem a atuação dos governos
subnacionais.

Se o novo padrão de atuação em questões federativas é conjuntural, ainda é cedo
para concluir.
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